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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA > PGJ

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

Promove,  por  antiguidade,  2º  Promotor  de  Justiça  da Curadoria  de  Família  e
Sucessões da Comarca de Aracaju, para o cargo de Procurador de Justiça do Quadro
de Carreira do Ministério Público.

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
notadamente as previstas no art. 129, § 4º, da Constituição Federal; no art. 61, inciso I, da
Lei nº 8.625/93; e nos arts. 35, inciso I, alínea f, e 70, da Lei Complementar nº 02, de 12 de
novembro de 1990, e à vista da deliberação do Conselho Superior do Ministério Público,
na 11ª Sessão Extraordinária realizada em 13 de dezembro de 2011, resolve

P R O M O V E R

Pelo  critério  de  antiguidade,  o  Doutor  ERNESTO ANIZIO  AZEVEDO  MELO,  2º
Promotor de Justiça da Curadoria de Família e Sucessões da Comarca de Aracaju, Nível
MP-2, para o cargo de Procurador  de Justiça,  Nível  MP-3, do Quadro de Carreira do
Ministério Público do Estado de Sergipe.

Aracaju/SE, 13 de dezembro de 2011, 190º da Independência e 123º da República.

ORLANDO ROCHADEL MOREIRA,
Procurador-Geral de Justiça.


